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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Data:  

10/04/2026 

Setor Solicitante: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Responsável pela solicitação: Clanilton Silva Salvador 

E-mail: administracao@saovicentedosul.rs.gov.br 

Telefone Fixo:0800-000-4377     Ramal: 215 
Material: 

( X ) Consumo 

(     ) Permanente 

(     ) Serviços 

Prazo final de 

entrega / 

conclusão dos 

serviços: 

 

Responsável Técnico: Carlos Leandro 

Cavalheiro Dutra - Mecânico 

Previsão de Consumo:  

Em até 12 meses 

Objeto Secretário 

Aquisição baterias para 

manutenção frotas de veículos e 

maquinários. 

10/04/2026 Existe a necessidade de 

aquisição material / serviço descrito 

abaixo. Estou de acordo com a solicitação 

e justificativa. 

 

 

 

 

Clanilton Silva Salvador 

Secretário de Administração 

Fiscal do 

Contrato: Carlos 

Leandro Cavalheiro 

Dutra 

Gestor Do 

Contrato: 

Clanilton Silva 

Salvador 

JUSTIFICATIVA:  

Aquisição de baterias automotivas para substituição nos veículos e maquinários da frota 

municipal, tendo em vista a intensa e contínua utilização destes, bem como que tais peças tem prazo 

de durabilidade, ou seja, são finitas, sendo imprescindível efetuar a troca para manter a segurança e 

o correto funcionamento da frota de veículos e maquinários que são utilizados pela municipalidade, 

objetivando a continuidade e manutenção do bom andamento dos serviços públicos como um todo. 

 

Item Material Especificado Q UN 

1 Bateria automotiva 45A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

10 Unidade 

2 Bateria automotiva 52A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

20 Unidade 

3 Bateria automotiva 50A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

15 Unidade 

4 Bateria automotiva 60A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

25 Unidade 

5 Bateria automotiva 60A, alta corrente de partida, selada, sem 

manutenção, a base de troca e com no mínimo 1 (um) ano de 

garantia a contar da data de entrega 

25 Unidade 
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6 Bateria automotiva 75A, selada, sem manutenção, a base de troca e 

com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de entrega 

25 Unidade 

7 Bateria automotiva 100A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

30 Unidade 

8 Bateria automotiva 95A, selada, sem manutenção, a base de troca e 

com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de entrega 

30 Unidade 

9 Bateria automotiva 150A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

20 Unidade 

10 Bateria automotiva 180A, selada, sem manutenção, a base de troca 

e com no mínimo 1 (um) ano de garantia a contar da data de 

entrega 

20 Unidade 

 


